
CRIA E DENOMINA LINIDANES MLINICIPAIS DE
ENSINO FTINDAMENTAL

O Povo do MunicÍpio de Ibiracatu, por Êeus representantes naCâmara Municipal decreta:

.Artigo 1o - Ficamcrisdas pe MunicÍpio de Ibiracatu, as seguintes
Unidadee de Ensino trundarrental:

- Escola Municipal Maria Alvee Coutinho, localizada no povoado de
São Domingoe.

- Eecola_Municipat Quintino Borges, localizada no povoado de
Capr.mVernelho II.

Artigo f, - Revogadas as üsposições emcontrário, esta Lei entra
emvigor na data de sua publicação,

Ibiracatu, 13 de Outubro de 1.9g?.
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